
Prefeitura Municipal do Brejo da Madre de Deus - PE 

Ementa: Inclui no Ca lendário Oficia l de 

Eventos do Município de Brejo da Madre 

de Deus a "Trilha de Mot o com amor". 

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições confe ridas pela Lei Orgânica Municipa l, em 

conformidade com o artigo 124, § 1º, inciso IV da Constit uição Estadual, alterada pela 

Emenda Constitucional nº 31, de 27 de junho de 2008, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI MUNICIPAL: 

Art. 1º Fica incluído no Ca lendário Oficial de Eventos do Município de Brejo da 

Madre de Deus a "Tri lha de M oto com amor", festa que acontecerá no distrito de São 

Domingos, neste Munic1pio, a ser realizada anualmente no último f inal de semana do 

mês de j ulho. 

Art. 2º As prévias de divulgação deverão ocorrer na sexta e no sábado do mesmo 

fi nal de semana da real ização da trilha. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrá rio. 
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